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JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  7)4) 	A Âgd  	• 

ki• 
CHA = RITO E ASSIS 

Auxiliar Administrativo 
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Ofício n° 200/2020/DEXP 

Indaiatuba, 23 de junho de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Nilson Alcides Gaspar 
Prefeito de Indaiatuba 
Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800 
Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP 

Assunto: Encaminhamento de autógrafo. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba, 

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 97/2020, do Projeto de 
Lei n° 99/2020, que "Altera dispositivo da Lei n° 6.763, de 28 de agosto de 2017, que 
dispõe sobre a criação do Distrito Industrial de Micro e Pequena Empresa - DIMPE II, 
autoriza a alienação de imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal.", 
aprovado em sessão plenária realizada aos 22 de junho de 2020. 

Atenciosamente, 

44).. 
HÉLIO AL 	IBEIRO 

Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba 
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AUTÓGRAFO N° 97/2020 

PROJETO DE LEI N° 99/2020 

Altera dispositivo da Lei n° 6.763, de 28 de agosto 
de 2017, que dispõe sobre a criação do Distrito 
Industrial de Micro e Pequena Empresa - DIMPE II, 
autoriza a alienação de imóveis pertencentes ao 
patrimônio público municipal. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 22 de junho do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° O inciso 1, do artigo 7°, da Lei n° 6.763, de 28 de agosto de 
2017, que dispõe sobre a criação do Distrito Industrial de Micro e Pequena 
Empresa - DIMPE II, autoriza a alienação de imóveis pertencentes ao patrimônio 
público municipal, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 7° 	  

I - até 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato ou da 
lavratura da escritura de venda e compra, conforme o caso, para a apresentação 
do projeto de construção, obedecida a legislação municipal vigente, e de 
conformidade com os padrões mínimos estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Planejamento Urbano e Engenharia;" (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 23 de junho de 2020, 190° 
de elevação à categoria de freguesia. 

HÉLIO AL~`~'•~  EIRO 	 DVAL TIPAGLIA 
Presidente 
	

1° Secretário 
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